
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

Capítulo I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo. 

....................................................................................................................................................

................ 

“§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 
deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível; 

....................................................................................................................................................

..............” 

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 33, de 11.12.2001) 

 


